
LEI Nº 1065/2008

“DESAFETA DO USO COMUM DO POVO, AUTORIZA A
ALIENAÇÃO DE BEM MÓVEL PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,
faz saber a todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Desafeta do uso comum do povo e autoriza o Chefe do
poder Executivo Municipal a alienar os seguintes veículos:

 01 VW/KOMBI, ano de fabricação 1996, combustível  a
gasolina,  capacidade  9  passageiros,  56  CV,  categoria
oficial, cor branca, Chassi 9BWZZZ231TPO39841, placa
MAT – 6080, número de patrimônio público municipal nº
C-000010, que se encontra inservível e imprestável ára o
serviço público que se destina.

 01 VW/KOMBI, ano de fabricação 1996, combustível a
gasolina,  capacidade  9  passageiros,  56  CV,  categoria
oficial, cor branca, Chassi 9BWZZZ231TP040588, placa
MAT – 6100, número de patrimônio público municipal nº
C-000009, que se destina.

Art.  2º -  A  alienação  elencada  nesta  lei,  será  efetivada  por
procedimento  licitatório , na modalidade leilão, e realizar-se-
á conforme o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 – Lei
das Licitações e demais legislações pertinentes.

Art. 3º - Em razão do  exposto  nos artigos anteriores, fica o Sr,
prefeito  Municipal,  autorizado  a tomar  todas  as  iniciativas
necessárias ao fiel cumprimento da presente lei.

Art. 4º - As despesas desta lei correrão por conta de dotações do
orçamento vigente.



Art.  5º -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 16 de junho de 2008

SÉRGIO MURILO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL


